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UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ - FEDERAÇÃO 
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

NIRE: 4140000023-1 - CNPJ 78.339.439/0001-30
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AGO (ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA)
O presidente da Unimed do Estado do Paraná – Federação Estadual das 
Cooperativas Médicas, dr. Paulo Roberto Fernandes Faria, em conformi-
dade com o artigo nº 20 do Estatuto Social, convoca os Delegados das 
Unimeds do Estado do Paraná, cujo número nesta data é 22 (vinte e dois), 
para a 47ª AGO (Assembleia Geral Ordinária), a ser realizada em 6 
(seis) de março de 2026, na sede da Federação, na rua Antonio Camilo, 
283, andar térreo (Auditório Paraná), em Curitiba/PR, às 6h30 em primeira 
convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos convocados, às 7h30 
em segunda convocação, com a presença de metade mais 1 (um), e às 
8h30 em terceira e última convocação, com a presença de 1/3 (um ter-
ço) dos Delegados, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
1. Prestação de contas do exercício 2025, compreendendo o relatório da 
gestão 2025, o balanço geral, o demonstrativo de resultado e o parecer 
do conselho Fiscal; 
2. Destinação das sobras do exercício 2025; 
3. Destinação de juros sobre o Capital Social; 
4. Fixação de pró-labore e verba de representação, respectivamente para 
a Diretoria Executiva e demais integrantes do conselho de Administração; 
valor da cédula de presença pelo comparecimento às reuniões para os 
conselheiros-Coordenadores Regionais e conselheiros Fiscais; e, se ne-
cessário, deliberar sobre outras despesas e benefícios concedidos aos 
membros destes conselhos e da Diretoria Executiva; 
5. Eleição e posse do conselho de Administração para a gestão 2026/2030 
e do conselho Fiscal para o exercício 2026; 
6. Planos de trabalho formulados pelo conselho de Administração para o 
exercício 2026.

Curitiba, 22 de janeiro de 2026.
Dr. Paulo Roberto Fernandes Faria

Presidente do conselho de Administração
Unimed Paraná
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